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Governo do Estado

Governador
Carlos Alberto Richa

Vice-governado r
Cida Borghelli

Casa Civil
Eduardo Francisco Sciarra
Alexandre Teixeira

Casa Militar
Adilson Castilho Casitas
Elio de Oliveira Manoel

Chefe da Casa Civil
Dtrotor-Geral

Cftefe
Sub-Cheto

Procuradoria Geral do Estado
Ubírajara Ayres Gasparin
Paulo Sérgio Rosso

Controladoria Geral do Estado
Carlos Eduardo de Moura
Carlos Alberto Hernbecker

Prvcurador-Geral
Diretor-Geral

Secretàflo
Diretor-Gerat

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)
Diretor Presidente

Jvens Moretti Pacheco

Diretor Administrativo Financeiro
Geraldo Serathiuk

Rua dos Funcionários, 1645
80035-050 | Cabral | Cunliba j Pararia

Informações 41 3200-5002

Secretarias e Órgãos

l Casa Militar

CASA MILITAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO N' 08Z/20IS
PROTOCOLO N'; 13.566.441-1
1 RF.CONUfíÇOasiluaçàodcinesieibilidadedecorremedainviabiliiladedBcoiiipeliçâo,
considerada a instrução documental do piolocolo sob n" l J 566 442-1
2 RATIFICO, com fulcro noart. 1°. caput, do Decrelo Estadual n°6 191/2012.art 33, l,
da Lei Esudual n° l 5 608/2007, nos termos da Informação n" 012/201 5 - Casa Militar e
da Informação 0628/2015-PGE/NJA/CC. a leahzaçSo da despesa, decorrente da c on-
irataçlo por mexigibilidade de licitação da empresa COMÉRCIO Uri COMBUSTÍVEIS
LANDINLTDA.CNPJ02728 176/0001-90, visando ao fornecimento de combustíveis
de aviação (gasolina e querosene) e respectivo abastecimento de aeronaves do Estado do
Paraná, em operação pela Casa Militar, nas localidades de Pato Branco e Francisco Bel-
trão, pelo período de 12 (do/e) meses, apamrde II de junho de 2015. com valor global
máximo estimado em RI 261 600.00 (duzcnlos e sessenta e um mil e seiscentos reais)
3 Pulilique-se e encammhe-se a origem para as providências legais

CURITIBA, EM 01/06/2015
Cel QOPM Adilson Castilho Císilas,

Secreianii-Chefe Já Casa Militai
RI 144,00 -43726Í2015
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T.SFECIE. Errata publicação exlrato Convénio 03I/2O14. firmado em
10/05/2014-Proioeol,) ] ] 9I4R34-0
PAKTlíS. SEAB/ Município de I.AHANJHIRAS Dl) SI J],
OKIFTO Programa de (lestao de Solus e Ânua em Micmhacias NH puhlicatíui
<Jo dia 03/06/20M - 1-JJiçao «218 - Pag 4. onde se li Vi|c£ncm de 12 (doa:!
meses u tomar da .1 ii . da ; 1 , 1 . 1 , . . . . . ' . do cxlrati) na Imprensa OCicinl do l-.slíido,
le)U-sc Viiiincia de IS (de/oito) menes a contar d;i dma da publicarão do
cxirjjlo nj Imprensa Oficial do L-lstado Km 2Q/05/2O1 S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONVÉNIO Promovei a recuperação de (rechos de estradas rurais em
consonância com as diretriies do Proicto de Recuperação da Trafcpahihdade
de letradas Rurais
OBJETO DO ADITAMENTO Conforme dados abaixo relacionados
AUTORIZAÇÃO Art.2° Decreto n" 651 S/2012
DATA ASSINATURA 29/05/2015
ASSINATURAS Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento em
FAim-iuo e^o Prefeito do Município de Catanduvas

Município /
Protocolo

Catnnduvas
13.610.85.1-0

Aditivo n°

y TA ao CV
n" 342/20 13

Objeto do aditamento

Acréscimo do valor da comtapanida
municipal e a reudeiiuaçilo dei Plano de
Trabalho

R1192,00-4361912015

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL
PARAMÁ EDIFICAÇÕES - PRED

CONTRATANTE: PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED,
PROTOCOLO: 13.578.296-3 apenso ao protocolo n° 10.650.056-8.
DOCUMENTO: 2° TAÇA N° 093/2014 -A
CONTRATADA: ICOPLAN CONSTRUÇÕES LTDA -ME
OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e de wigència
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 de agosto de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
DATA: 12 de maio de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR
DIRETOR GERAi DA PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

Ri 72.00 -43652/2015

SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO t BA PKEVIDENCIA

DKPARTAMKNTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE

roíilrHto de l ' i . ' . i . u . 1 1 , de Serviço» de Assistência à Saúde dos Srrvidor»
Públicos.

Kxtrato 3°Teimo Aditivo 1'rorrogaçao


